
 

RESOLUÇÃO N.º 321, DE 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei 
Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacio
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pela Resolução n.º 125 
CMS/SJP, de 29 de abril de 2019, e suas alterações

Considerando o expediente do Ofício n.º 422/2026 do Gabinete da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José d
na 108ª Reunião deste Conselho;

Considerando que o Laboratório Municipal já possuí um autoclave e estufa 
em condições de uso, porém tem necessidade de outros equipamentos;

Considerando que do montant
destinados à aquisição de equipamentos/material permanente;

Considerando a deliberação do colegiado na 
Conselho Municipal de Saúde, que ocorreu aos 
foi aprovada por unanimidade

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a substituição dos itens que perfazem um total de R$ 
26.313,00 (1 Estufa de Secagem e Esterilização, 1 Autoclave Vertical, 3 
Westergreen, 13 Cronômetro
que irão atender as necessidades atuais do Laboratório Municipal, conforme ANEXO I

Art. 2º Esta
revogam-se as disposições em contrário.

São José dos Pinhais,

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais
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, DE 15 DE ABRIL DE 2026 - CMS/SJP 

Dispõe sobre aprovação da substituiçã
de itens da Proposta de 
Parlamentar n.º 09237.668000/
referente a equipamento para 
Laboratório Municipal. 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei 
Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacio
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pela Resolução n.º 125 
CMS/SJP, de 29 de abril de 2019, e suas alterações; 

Considerando o expediente do Ofício n.º 422/2026 do Gabinete da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, que solicita a inclusão da pauta em epígrafe 
na 108ª Reunião deste Conselho; 

Considerando que o Laboratório Municipal já possuí um autoclave e estufa 
em condições de uso, porém tem necessidade de outros equipamentos;

Considerando que do montante total, já foram utilizados R$ 47.501,00, 
destinados à aquisição de equipamentos/material permanente; 

Considerando a deliberação do colegiado na 108ª Reunião 
Conselho Municipal de Saúde, que ocorreu aos quinze dias do mês de 

por unanimidade dos Conselheiros presentes, com 11 (onze) votos favoráveis

 

Aprovar a substituição dos itens que perfazem um total de R$ 
1 Estufa de Secagem e Esterilização, 1 Autoclave Vertical, 3 

green, 13 Cronômetro e 3 Micropipeta mono canal), para aquisição de outros itens 
que irão atender as necessidades atuais do Laboratório Municipal, conforme ANEXO I

Esta Resolução entra em vigor na data de
se as disposições em contrário. 

São José dos Pinhais, 15 de abril de 2026. 

 
 

Fabrício Alves Tambolo 
Presidente 

Gestão CMS/SJP 2024-2028 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais

 
Homologado a presente Resolução em 

15/04/2026 
 
 

Irani Aparecida dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 

aprovação da substituição 
Proposta de Emenda 

n.º 09237.668000/1210-03, 
referente a equipamento para o 

 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei 
Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pela Resolução n.º 125 - 

Considerando o expediente do Ofício n.º 422/2026 do Gabinete da Secretaria 
os Pinhais, que solicita a inclusão da pauta em epígrafe 

Considerando que o Laboratório Municipal já possuí um autoclave e estufa 
em condições de uso, porém tem necessidade de outros equipamentos; 

á foram utilizados R$ 47.501,00, 

ª Reunião Ordinária do 
dias do mês de abril de 2026, a qual 

, com 11 (onze) votos favoráveis; 

Aprovar a substituição dos itens que perfazem um total de R$ 
1 Estufa de Secagem e Esterilização, 1 Autoclave Vertical, 3 Suporte de 

), para aquisição de outros itens 
que irão atender as necessidades atuais do Laboratório Municipal, conforme ANEXO I. 

de sua publicação, e 

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 



 

Quantidade Item

5 Homogenizador

3 Agitador vortek

2 
Centrífugas de 
bancada 
p/aprox. 50 tubos
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ANEXO I 
 

Item Valor Pregão Ata

Homogenizador R$ 8.329,95 120/2024 234/2025

Agitador vortek R$ 2.339,97 154/2025 17/2026

Centrífugas de 
bancada – Cap 
p/aprox. 50 tubos 

R$ 14.666,00 103/2025 978/2025

TOTAL 

 

Ata Vencimento 

234/2025 13/05/2026 

17/2026 15/01/2027 

978/2025 16/01/2027 

R$ 25.335,92 
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